
 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Guapimirim - RJ 

 EDITAL N° 29/2025 

Processo administrativo:9398/2025 

 

A empresa MLJ DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ 

36.403.055/0001-90, com sede na Rua Projetada, 06, São Sebastião, Casimiro 

de Abreu – RJ, CEP 28860-000, representada pelo Sr. João Marcos de Faria 

Marquesine, regularmente credenciada na Plataforma 

COMPRASGUAPIMIRIM.COM.BR e apta a participar do Pregão Eletrônico nº 

29/2025, vem respeitosamente apresentar recurso administrativo, nos termos 

do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, que assegura o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, bem como do art. 59, §1º, da mesma legislação, que prevê o 

saneamento de falhas que não comprometam a substância da proposta ou sua 

validade jurídica. Desta forma, a Recorrente reafirma sua condição de licitante 

qualificada, buscando garantir o pleno respeito aos princípios da legalidade, 

isonomia e competitividade, conforme fatos e fundamentos a seguir. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

O presente recurso é tempestivo, conforme previsto no Edital, que assegura o 

prazo após a abertura da fase pública da sessão para manifestação de 

intenção de recurso. A Recorrente manifestou formalmente seu interesse 

dentro do prazo estipulado, exercendo seu direito ao contraditório e à ampla 

defesa, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 



 

II. DOS FATOS 

 

A empresa MLJ DISTRIBUIDORA apresentou proposta no Pregão Eletrônico nº 

029/2025, ofertando o item 370 pelo valor unitário de R$ 13,70, menor preço 

registrado no certame. O referido item trata de: 

 Item 370: PIPERACELINA + TAZOBACTAN 2g + 250mg Injetável.   

Durante o procedimento, foi solicitado a apresentação de comprovação de 

exeqüibilidade. A Recorrente atendeu prontamente, informando inclusive o 

custo do medicamento atualizado, demonstrando assim que o valor ofertado no 

lance ainda tinha margem segura para ser executado, contudo, o item 370 foi 

desclassificado SEM JUSTIFICATIVA. 

Contudo tal decisão deve ser respeitosamente revista pelos seguintes 

motivos a seguir: 

Primeiramente NÃO CONSTA no edital qual seria outro meio de comprovar 

tal exeqüibilidade e ainda assim o pregoeiro poderia solicitar mais informações 

caso quisesse e não foi feito, simplesmente desclassificou. 

Segundo ponto: Foi informado nosso custo de R$11,50 junto com uma carta 

de compromisso com a entrega sob as penas da lei, onde comprovava uma 

margem segura, executando o valor R$13,70 e mesmo assim foi ignorado pelo 

pregoeiro. 

Terceiro ponto: O item foi passado para o segundo colocado que vendeu o 

item a com uma diferença no valor de menos de 2% mais caro, como pode o 

valor dele ser exeqüível e o nosso não?  

Além do mais no edital não consta nada sobre exeqüibilidade além do item 

18.10 que não exemplifica nenhum modelo de comprovação, somente 

informações complementares, as quais hora nenhuma foram esclarecidas no 

chat, alias, o que é mais esclarecedor do que informar o próprio custo 

comprovando que temos margem para venda. 



 

 

Tal ausência de orientação clara no edital reforça que a exigência de 

detalhamento de custos, posteriormente utilizada como fundamento para a 

desclassificação do item 370, não possui respaldo jurídico. Ademais, ao 

identificar que a carta inicialmente apresentada não atendia plenamente às 

expectativas da Comissão, seria imprescindível que esta formulasse um pedido 

objetivo e detalhado, indicando precisamente os elementos que desejava ver 

incluídos, conforme manda lei. 

A decisão contraria o disposto no edital e os princípios de economicidade e 

competitividade, além de ignorar que o tipo de licitação é "menor preço 

unitário". 

III. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E EDITALÍCIA 

O art. 59, §1º e §2º, da Lei nº 14.133/2021, aliado ao item 5.1.4 do edital, 

reforça que erros ou falhas formais, desde que não comprometam a substância 

das propostas ou a igualdade de condições entre os licitantes, devem ser 

saneados no curso do certame. Essa diretriz é essencial para assegurar o   

equilíbrio entre o rigor técnico e o interesse público de obter a proposta mais 

vantajosa. 

Conforme disposto no edital, cabe à Pregoeiro, em suas atribuições, atuar 

para preservar a competitividade e a legalidade do certame. Leia-se o item 

edital: 

"Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica." 

Complementando, o art. 59, §1º e §2º, da Lei nº 14.133/2021 estabelece: 

"§1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

§2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 

inciso IV do caput deste artigo." 



 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União também consolida esse 

entendimento. No Acórdão nº 1.719/2013 - Plenário, o TCU expressamente 

afirma que “não há obrigatoriedade de detalhamento de custos em cartas 

de exequibilidade, salvo exigência expressa no edital”. 

A análise do edital revela que não há qualquer previsão expressa que 

imponha a obrigatoriedade de inclusão de detalhamento de custos na carta 

de exequibilidade, tampouco foi disponibilizado qualquer modelo ou anexo com 

instruções específicas para sua elaboração.  

Tal ausência de orientação clara no edital reforça que a exigência de 

detalhamento de custos, posteriormente utilizada como fundamento para a 

desclassificação do item 370, não possui respaldo jurídico. Ademais, ao 

identificar que a carta inicialmente apresentada não atendia plenamente às 

expectativas da Comissão, seria imprescindível que esta formulasse um pedido 

objetivo e detalhado, indicando precisamente os elementos que desejava ver 

incluídos, conforme manda lei. 

Ademais, o Acórdão nº 2.731/2015 - Plenário determina que “a inabilitação 

por inexequibilidade sem que sejam realizadas diligências prévias viola 

os princípios da ampla defesa e da competitividade”. 

Essa diligência, prevista no art. 59, §2º, da Lei nº 14.133/2021, teria 

permitido à Recorrente sanar a eventual falha de forma tempestiva, sem 

comprometer a competitividade e a transparência do certame. A ausência 

desse procedimento configura uma falha administrativa que contraria os 

princípios da ampla defesa e do saneamento de falhas, essenciais ao processo 

licitatório. 

A jurisprudência atual reforça a importância de respeitar os princípios do 

contraditório, da ampla defesa e do saneamento de falhas em casos de 

questionamento sobre a exequibilidade de propostas. O Boletim de 

Jurisprudência 517/2024 do Tribunal de Contas da União (TCU) destaca, por 



 

meio do Acórdão 7477/2024-TCU-Segunda Câmara (Representação, Relator 

Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), que: 

 

"Para fins do exercício do poder sancionatório do TCU, a desclassificação de 

proposta por inexequibilidade, sem a realização de diligência para que o 

licitante tenha oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, constitui 

grave inobservância do dever de cuidado no trato com a coisa pública, 

revelando a existência de culpa grave, uma vez que se distancia do que seria 

esperado de um administrador minimamente diligente, o que caracteriza erro 

grosseiro (art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lindb)." 

Além disso, o Acórdão 2378/2024-Plenário, relatado pelo Ministro 

Benjamin Zymler, estabelece que: 

 

"O critério definido no art. 59, §4º, da Lei nº 14.133/2021 conduz a uma 

presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, 

nos termos do art. 59, §2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade de sua proposta." 

Esses entendimentos ressaltam que a Administração deve agir com cautela 

ao avaliar propostas, realizando diligências adequadas para evitar decisões 

precipitadas que possam prejudicar tanto os licitantes quanto o interesse 

público. A desclassificação de itens sem a devida oportunidade de correção, 

especialmente quando envolvem preços competitivos, revela-se como afronta 

aos princípios que regem a administração pública e o processo licitatório. 

Esse conjunto de normativas e entendimentos jurisprudenciais demonstra 

que a decisão de desclassificação de itens devem ser respaldada por 

diligências prévias e fundamentada na legislação e no edital, com vistas a 

preservar o caráter isonômico e a competitividade do certame.  

No caso em tela, a Recorrente apresentou uma carta de exeqüibilidade 

INFORMANDO CUSTO, o que vai alem do que é pedido no edital, foi  



 

 

recusado, sem justificativa e ainda pior sem informar o que então seria o 

certo de contem nessa carta, o que é omisso no edital.  

A recusa em considerar essa complementação configura afronta ao 

princípio do saneamento de falhas, conforme disposto no art. 59, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, que assegura que erros formais podem ser corrigidos desde que 

não alterem a substância da proposta. 

 Essa conduta também viola o princípio da economicidade, previsto no art. 

5º da mesma lei, uma vez que o item 16 foi adjudicado pelo valor de R$ 7,87, 

superior ao valor ofertado pela Recorrente, de R$ 7,86, gerando prejuízo 

desnecessário à Administração Pública. 

Ademais, é importante destacar que a Comissão aceitou como exequível o 

valor adjudicado de R$ 13,90, valor muito próximo 2% a cima ao ofertado pela 

Recorrente, o que reforça a viabilidade da proposta de R$ 13,70 apresentada 

pela MLJ DISTRIBUIDORA. O tratamento diferenciado e a rejeição da proposta 

da Recorrente, que ofereceu o menor preço, não encontram respaldo na 

legislação e contrariam os princípios da isonomia e da competitividade. 

Essa decisão não apenas prejudica o interesse público, ao ignorar a 

proposta mais vantajosa, mas também evidencia a falta de observância aos 

procedimentos previstos no edital, que visam garantir a condução justa e 

eficiente do certame. A análise deveria priorizar a manutenção da 

competitividade e a busca pela melhor solução financeira para a Administração.  

Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2023) pontua que “a Administração deve 

assegurar ao licitante a oportunidade de corrigir falhas formais, especialmente 

quando envolvam o interesse público e a economicidade”. De forma 

semelhante, Rafael Oliveira (2022) enfatiza que “a inabilitação por falhas 

sanáveis compromete a competitividade e a isonomia, devendo ser priorizada a 

realização de diligências”. 

 



 

 

Ademais, o edital é expresso ao adotar como critério de julgamento o menor 

preço unitário, conforme item 16.2: O lance deverá ser ofertado pelo MENOR 

PREÇO UNITÁRIO.  

A desconsideração da proposta da Recorrente, que ofertou o menor valor, 

contraria diretamente esse critério, comprometendo a legitimidade do certame 

e ferindo o interesse público, mantendo a decisão contraria iremos 

respeitosamente peticionar para autoridade superior para análise. 

IV - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O reconhecimento da tempestividade e regularidade do presente recurso, nos 

termos do item 21.1 do Edital e do art. 165 da Lei nº 14.133/2021; 

2. A aceitação da proposta apresentada pela Recorrente no valor de R$ 13,70 

para o item 370, reconhecendo a exeqüibilidade da carta apresentada e a sua 

adequação aos requisitos editalícios; 

3. Caso necessário, a concessão de prazo para nova complementação, conforme 

o art. 59, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e o item 19.3 do Edital, reforçando a busca 

pela competitividade e pela melhor proposta para a Administração; 

4. A adjudicação do item 370 à Recorrente, pelo valor ofertado de R$ 13,70, em 

respeito ao princípio do menor preço unitário e ao interesse público; 

5. A remessa do presente recurso à autoridade superior, caso mantida a decisão 

contrária, para garantir a análise do pleito em todas as instâncias cabíveis. 

Termos em que, Pede deferimento. 

Casimiro de Abreu, 28 de outubro de 2025. 
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Pri Compras MLJ Distribuidora <compras.pri@mljdistribuidora.com>

Cotação MLJ
2 mensagens

Pri Compras MLJ Distribuidora <compras.pri@mljdistribuidora.com> 17 de outubro de 2025 às 11:17
Para: compras.neopharma@gmail.com

Bom dia tudo bem?gostaríamos de fazer uma cotação atualizada dos itens a seguir: 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL ( AMPOLA 1,00ML)

GLICOSE 5%  - SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO 500ML

HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 0,25ML

HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500MG PÓ LIÓFILO P/INJETÁVEL

LEVOFLOXACINO, 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL (BOLSA 100,00ML)

PIPERACILINA, ASSOCIADA COM TAZOBACTAM, 2G+250MG, INJETÁVEL

PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL ( AMPOLA 2ML)

SALBUTAMOL AEROSOL 100MCG (SPRAY) 200 DOSES

SULFATO DE MAGNESIO, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10ML

TENOXICA M, DOSAGEM: 20 MG, INDICAÇÃO: INJETÁVEL ( FRASCO - AMPOLA).

Priscylla dos Santos 
CNPJ:36.403.055/0001-90
Não existe atalho para o sucesso, o caminho é o trabalho!
compras.pri@mljdistribuidora.com
 (22)99705-8820

Neo Pharma <compras.neopharma@gmail.com> 17 de outubro de 2025 às 11:30
Para: compras.pri@mljdistribuidora.com

Bom dia, segue a cotação atualizada.

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL ( AMPOLA 1ML) ---R$1,41 FARMACE

GLICOSE 5%  - SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO 500ML --- FALTA

HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL, AMPOLA 0,25ML ---15,29 HIPOLABOR

HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500MG PÓ LIÓFILO P/INJETÁVEL  --- FALTA

LEVOFLOXACINO, 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL (BOLSA 100,00ML) ---R$15,72 HALEX ISTAR

PIPERACILINA, ASSOCIADA COM TAZOBACTAM, 2G+250MG, INJETÁVEL ---R$11,50 EUGIA;

PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL ( AMPOLA 2ML) ---R$4,17 TEUTO;

SALBUTAMOL AEROSOL 100MCG (SPRAY) 200 DOSES ---R$37,58 PHARMASCIENCE

SULFATO DE MAGNÉSIO, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10ML ---R$9,17 SAMTEC

TENOXICAM, DOSAGEM: 20 MG, INDICAÇÃO: INJETÁVEL ( FRASCO - AMPOLA).  ---R$14,22 UNIÃO QUÍMICA

Atenção, preços válidos enquanto durarem os estoques.

Atenciosamente, 

NeoPharma Ltda
CNPJ 53.115.712/0001-12

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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